
LEI MUNICIPAL Nº 1728
altera a disposiçpžo das, leis que regem o imposto de
licença.

ERNESTO G. KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO
FAÇO SABER que o poder legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte lei:
Art. 1º - A partir do 1º de janeiro de 1965, o imposto li-

cença para caminhões de cargas passara a ser cobrado da seguinte
forma: para cada tonelada excedente será o imposto acrescido em
dois por cento do salário mínimo vigente.

§ +�nico - Os caminhões de cargas gozarp�o dos seguintes
descontos:

de 4 a 6 anos de uso - 10% de abatimento;
de 6 a 9 anos de uso - 20% de abatimento;
de 9 a 12 anos de uso - 30% de abatimento;
de 12 a 20 anos de uso - 40% de abatimento;
mais de 20 anos de uso - 50% de abatimento;

Art. 2º - Os caminhões de cargas com reboque ou para trans-
porte de animais sofrerpào um acréscimo de Cr$ 2.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario esta lei
entrara em vigor no dia 1º de janeiro de 1965.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 07 DE NOVEMBRO DE
1964.

a)ERNESTO G. KELLER FILHO
Prefeito municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Secretario
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